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2 DO AMIANTO 

 

O amianto foi o responsável pelo aumento de riquezas para alguns em dezenas de 

países no mundo, em contrapartida, também acarretou doenças e mortes em muitos 

trabalhadores, familiares e demais que mantiveram contato com o mineral.  

Há muitos anos, estudos apontam que é plenamente possível a substituição do 

amianto por outros materiais que contêm as mesmas características, contudo, sem 

prejudicar a saúde das pessoas e o meio ambiente. A luta pelo fim do seu uso (amianto) é 

incessante, órgãos de proteção dos trabalhadores, associações, procuradores do trabalho, 

instituições públicas apresentam relatórios comprovando os grandes malefícios. 

 

2.1 Histórico do uso do amianto no Brasil 

 

A chegada do amianto ao Brasil na década de 1930 marcou o início de uma era de 

expansão do uso desse mineral no país. A instalação da primeira fábrica de telhas de 

fibrocimento representou um marco na indústria brasileira, impulsionando a utilização do 

amianto em diversos setores, como a construção civil e automobilística. Sua resistência e 

baixo custo tornaram o mineral uma opção atrativa para as empresas, contribuindo para 

sua rápida disseminação no mercado nacional (PEIXOTO, 2021). 

A expansão do uso do amianto nas décadas seguintes refletiu a sua popularidade 

entre os setores industriais brasileiros. A versatilidade do mineral permitiu sua aplicação 

em uma ampla gama de produtos, desde telhas e caixas d'água até pastilhas de freio e 

materiais de isolamento térmico. A demanda crescente por materiais duráveis e 

econômicos impulsionou ainda mais a produção e consumo de produtos contendo 

amianto no Brasil (ROCHA, WANDERLEY, 2018). 

A conscientização dos riscos à saúde relacionados ao amianto começou a ganhar 

destaque na década de 1970, com estudos científicos apontando a relação entre a 

exposição ao mineral e doenças graves como o câncer de pulmão. Essas descobertas 

levaram à implementação das primeiras medidas regulatórias no país, visando proteger 

os trabalhadores expostos ao amianto e minimizar os impactos à saúde pública (BST 

FEDERAL, 2020). 

As primeiras normas de segurança e controle da exposição dos trabalhadores 

foram criadas como resposta aos alertas sobre os perigos do amianto. Estabelecer limites 

de exposição ocupacional, promover o uso de equipamentos de proteção individual e 



 

monitorar a saúde dos trabalhadores foram algumas das medidas adotadas para mitigar os 

riscos associados ao manuseio do mineral. No entanto, essas regulamentações não foram 

suficientes para conter as preocupações crescentes com a segurança dos trabalhadores e 

da população em geral (KNEIPP, 2019). 

A pressão crescente de movimentos sociais e organizações ambientais pela 

proibição do uso do amianto no Brasil refletiu a mobilização da sociedade civil em torno 

dessa questão controversa. Manifestações públicas, campanhas educativas e debates 

políticos marcaram o cenário nacional, evidenciando a polarização entre defensores e 

críticos do mineral. O embate entre interesses econômicos e preocupações com a saúde 

pública tornou-se cada vez mais acirrado, culminando em um impasse que só seria 

resolvido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 2017 (DUARTE, 2017). 

O marco histórico da proibição do uso do amianto no Brasil pelo STF representou 

o desfecho de anos de disputas legais e debates acalorados sobre o tema. A decisão 

judicial foi recebida com celebração por parte dos ativistas anti-amianto, que há muito 

tempo lutavam pela eliminação completa do mineral no país. No entanto, essa vitória 

legal trouxe consigo novos desafios relacionados ao pós-consumo do amianto no Brasil 

(HONAIN, 2021). 

Os desafios enfrentados atualmente em relação ao pós-consumo do amianto no 

Brasil destacam a necessidade urgente de encontrar soluções sustentáveis para o descarte 

seguro dos resíduos contendo o mineral. A gestão adequada dos resíduos asbestos é 

crucial para prevenir novas formas de contaminação ambiental e proteger a saúde das 

comunidades afetadas pela presença desses materiais tóxicos. O desenvolvimento de 

estratégias eficazes para lidar com o legado deixado pelo uso passado do amianto é 

fundamental para garantir um futuro mais seguro e saudável para as gerações futuras 

(BST FEDERAL, 2022). 

 

2.2 Definição e tipos de amianto 

 

O conceito apresentado pelo Grupo de Trabalho da Comissão de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados, destinado à análise das 

implicações do uso do Amianto no Brasil, intitulado: Dossiê Amianto Brasil, um trabalho 

robusto sobre o tema, realizado por meio de pesquisas bibliográficas, visitas às empresas 

que exploram o mineral, entrevistas com empregados, ex-empregados e audiências 

públicas, tendo o definido da seguinte forma:  



 

O amianto é também designado por asbesto. A palavra amianto tem origem 

 
amianto e asbesto -, como se percebe, têm o mesmo significado. Elas 
identificam duas das principais qualidades do amianto: sua capacidade de 
suportar altas temperaturas e sua resistência à tração. (DOSSIÊ AMIANTO 
BRASIL, 2010, p. 41).  
 

Em seu sentido químico, trata-se de um mineral extremamente resistente retirado 

(varia de 01 até 40 mm) e inorgânica, possuindo dois grupos: as serpentinas, sendo o 

amianto crisotila, e os anfibólios, que tem cinco variações comerciais, sendo duras, retas 

e pontiagudas, estando proibidos no Brasil. Contudo, a crisotila do grupo das serpentinas 

permanece liberada. Com o amianto crisotila se faz pastilhas de freios, confecção de 

e principalmente, as telhas de fibrocimento. 

Conforme ensina Cláudio Scliar (1988), há relatos que o uso do amianto ocorre 

desde o tempo da Idade da Pedra e foi muito usado na Idade do Ferro na fabricação de 

vasos, também há registros em Herótodo (480 a 420 a.C.) para cobrir mortos durante a 

cremação, visto que sua resistência permitia que as cinzas fossem recolhidas. O apogeu 

da utilização do amianto foi na Revolução Industrial, como consta nos relatos do mesmo 

autor:  
A partir da Revolução Industrial, tornaram-se necessários isolantes térmicos, 
materiais resistentes aos atritos e às substâncias corrosivas para suportar as 
exigências dos novos equipamentos. Um forte estímulo para o crescimento da 
produção e do consumo de amianto veio das indústrias de algodão da Inglaterra 
e da França, empenhadas na confecção de fios, tecidos e embalagens 
incombustíveis no final do século passado (OIT, 1983:187). [...] As fibras de 
amianto apareciam como excelente alternativa para a troca de materiais 
considerados perigosos, como aconteceu na substituição do algodão silicatado, 
utilizado para o isolamento de caldeiras na Marinha Britânica (SCLIAR, 1988, 
p. 34).  
 

em Minas Gerais, Paraíba e Ceará.  
De acordo com SCLIAR, a primeira citação de amianto no Brasil data de 1745, 
e aborda a sua presença em Minas Gerais. No início do século XX era sabido 
de amianto em Minas Gerais (Ouro Preto e Caeté), Ceará (entre Icó e Crato, 
Quixeramobim) e na Paraíba (serra de São João e Vila dos Patos). A extração 

Itaberaba, Bahia, às margens do rio Paraguaçu. Mas numa escala de pouca 
expressão, totalmente amadora (DOSSIÊ AMIANTO BRASIL, 2010, p. 54).  
 

E assim iniciou o conhecimento e utilização dos benefícios e utilidades que esse 



 

abundância na extração, conseguiu concorrer com outros produtos e se espalhar 

facilmente na fabricação de diversos itens. 

O amianto é classificado em dois tipos principais: crisotila, também conhecido 

como amianto branco, e anfibólio, que engloba o amianto azul e marrom. A crisotila é a 

forma mais comum de amianto utilizada na indústria devido à sua flexibilidade e 

resistência ao calor. Já o amianto anfibólio possui fibras mais longas e rígidas, sendo 

considerado mais perigoso para a saúde humana devido à sua capacidade de se alojar nos 

pulmões (HONAIN, 2021). 

As propriedades físico-químicas do amianto são responsáveis por sua ampla 

utilização em diversos setores industriais. Sua resistência ao calor e ao fogo tornam-no 

um material ideal para isolamento térmico, enquanto sua baixa condutividade elétrica o 

torna útil em aplicações que requerem isolamento elétrico. Além disso, o baixo custo de 

produção do amianto o tornou uma escolha econômica para muitos fabricantes 

(RESENDE, 2018). 

No entanto, a exposição ao amianto está associada a sérios riscos à saúde. A 

inalação das fibras de amianto pode levar ao desenvolvimento de doenças respiratórias 

graves, como a asbestose (fibrose pulmonar causada pela inalação do mineral) e o câncer 

de pulmão. Esses problemas de saúde estão diretamente relacionados à exposição 

prolongada e contínua ao material sem os devidos cuidados e medidas preventivas 

(FARIA, BAGGIO, 2019). 

A proibição do uso do amianto no Brasil foi determinada pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) em 2017, após anos de debates sobre os impactos negativos à saúde pública 

causados pela exposição ao mineral. A decisão do STF foi baseada em evidências 

científicas que demonstraram a relação direta entre o uso do amianto e as doenças 

respiratórias mencionadas anteriormente (ANTUNES, 2019). 

Os desafios enfrentados no pós-consumo do amianto incluem a correta destinação 

dos resíduos gerados pela sua remoção e descarte. A falta de infraestrutura adequada para 

lidar com esses resíduos pode resultar na contaminação ambiental e na exposição 

involuntária da população aos riscos associados ao mineral. Medidas de segurança 

rigorosas são necessárias para garantir que a manipulação e o descarte do amianto sejam 

feitos de forma segura (DERANI, 2018). 

A conscientização da população e das empresas sobre os perigos do amianto é 

fundamental para prevenir novas exposições e proteger a saúde dos trabalhadores 

envolvidos na manipulação do material. Campanhas educativas devem enfatizar os riscos 



 

à saúde associados ao amianto e promover práticas seguras no manuseio e remoção do 

mineral (LEAL, HERDY, MASSADAS, 2018). 

A implementação de políticas públicas eficazes é essencial para lidar com o 

legado do uso passado do amianto. Isso inclui a remediação de áreas contaminadas pelo 

mineral, bem como o acompanhamento da saúde dos indivíduos expostos no passado. O 

monitoramento contínuo dessas áreas é crucial para garantir que não haja riscos residuais 

à saúde da população local (BAGGIO; FARIA, 2020). 

 

2.3 O amianto e seus impactos 

 

O amianto é uma substância altamente nociva à saúde humana, sendo associado a 

diversas doenças respiratórias e cânceres. A exposição ao amianto pode resultar em 

condições como a asbestose, uma doença pulmonar crônica causada pela inalação de 

fibras de amianto, bem como o mesotelioma, um tipo agressivo de câncer que afeta o 

revestimento dos órgãos internos. Além disso, a exposição prolongada ao amianto 

também pode levar ao desenvolvimento de câncer de pulmão e laringe. Esses impactos 

na saúde humana tornam imperativa a proibição do uso do amianto em diversos setores 

(WANDERLEY, 2021). 

A utilização do amianto na indústria e construção civil era amplamente difundida 

devido às suas propriedades únicas, tais como resistência ao fogo e isolamento térmico. 

O amianto era frequentemente utilizado em telhas, caixas d'água, tubulações e materiais 

de isolamento térmico. No entanto, apesar de suas vantagens técnicas, os impactos 

negativos à saúde pública levaram à proibição do uso do amianto no Brasil pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF). A decisão do STF foi fundamentada na necessidade de proteger 

a saúde da população diante dos riscos associados à exposição ao amianto (FARIA, 

BAGGIO, 2019). 

Após a proibição do uso do amianto, surgiram desafios significativos relacionados 

à remoção segura da substância presente em edificações antigas. A remoção inadequada 

do amianto pode resultar na dispersão de fibras nocivas no ambiente, aumentando os 

riscos para a saúde pública. Portanto, é essencial adotar medidas rigorosas para garantir 

a remoção segura e adequada do amianto em edifícios antigos, visando proteger tanto os 

trabalhadores envolvidos no processo quanto a comunidade circundante (BST 

FEDERAL, 2022). 



 

A necessidade de políticas públicas eficazes para lidar com o pós-consumo de 

produtos contendo amianto é crucial para minimizar os impactos ambientais e proteger a 

saúde da população. A gestão adequada dos resíduos contendo amianto requer medidas 

específicas para evitar a contaminação do solo e da água por fibras nocivas. Além disso, 

é fundamental promover a conscientização sobre os perigos do amianto e incentivar 

práticas sustentáveis que reduzam o uso dessa substância prejudicial (ANTUNES, 2019). 

Diante da proibição do uso do amianto, torna-se essencial buscar alternativas mais 

seguras e sustentáveis na indústria. Materiais como celulose, fibra de vidro e polímeros 

podem substituir o amianto em diversas aplicações sem comprometer as propriedades 

técnicas dos produtos finais. Incentivar a transição para materiais menos nocivos à saúde 

é fundamental para garantir ambientes de trabalho seguros e proteger a saúde dos 

trabalhadores e da população em geral (MEDEIROS, SABINO, 2023). 

A conscientização da sociedade sobre os perigos do amianto desempenha um 

papel crucial na prevenção de doenças relacionadas à exposição à substância. É 

importante educar a população sobre os riscos associados ao contato com o amianto e 

promover práticas seguras no manuseio e descarte de materiais contendo essa substância. 

Além disso, as empresas têm responsabilidade na gestão adequada dos resíduos gerados 

durante o ciclo de vida dos produtos que contenham amianto, devendo adotar medidas 

para minimizar os impactos ambientais e proteger a saúde pública (NOLASCO, 

MATOSO, DE MATOS, 2019). 

Em suma, os impactos do amianto na saúde humana são alarmantes, justificando 

sua proibição pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Brasil. Após essa decisão 

histórica, surgem desafios significativos relacionados à remediação ambiental e gestão 

adequada dos resíduos contendo amianto. A transição para materiais alternativos mais 

seguros na indústria é essencial para prevenir danos à saúde pública no futuro. A 

conscientização da sociedade sobre os perigos do amianto e o papel das empresas na 

gestão responsável dos resíduos são fundamentais para garantir um ambiente saudável e 

sustentável para as gerações futuras (RESENDE, 2018). 

 

2.4 Consciência do Risco à Saúde Humana e ao Meio Ambiente do Uso do 

Amianto  
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Os impactos do amianto na saúde respiratória dos trabalhadores expostos são 

extremamente preocupantes, uma vez que a exposição a esse mineral fibroso pode resultar 

em doenças graves como a asbestose e o câncer de pulmão. A asbestose é uma condição 

pulmonar crônica causada pela inalação de fibras de amianto, levando à fibrose e 

comprometimento da função pulmonar. Já o câncer de pulmão associado ao amianto é 

uma consequência direta da exposição prolongada a esse material, sendo um dos 

principais riscos ocupacionais para os trabalhadores da indústria (TRENNEPOHL, 

GONÇALVES, LEITE, 2022). 

A controvérsia em relação aos limites de exposição ocupacional ao amianto é um 

tema amplamente debatido na literatura científica, pois mesmo em níveis considerados 

seguros, ainda existem possíveis riscos à saúde dos trabalhadores. Estudos apontam que 

não há um limite seguro para a exposição ao amianto, uma vez que qualquer quantidade 

pode representar um perigo potencial para a saúde respiratória. Portanto, a definição de 

limites seguros de exposição continua sendo um desafio para os órgãos reguladores e para 

as empresas que lidam com esse material (FERREIRA, HORI, 2022). 

A dificuldade de diagnóstico precoce das doenças relacionadas ao amianto é um 

problema recorrente na prática clínica, o que muitas vezes resulta em prognósticos 

desfavoráveis para os pacientes. A asbestose e o câncer de pulmão associado ao amianto 

têm sintomas iniciais inespecíficos, o que dificulta a identificação precoce dessas 

condições e o início do tratamento adequado. Isso ressalta a importância da capacitação 

dos profissionais de saúde para reconhecer os sinais dessas doenças e encaminhar os 

pacientes para avaliação especializada (CÂMARA; SOUZA, 2018). 

A falta de informação adequada sobre os perigos do amianto para a população em 

geral é uma questão preocupante, pois isso pode levar a uma exposição involuntária e 

consequentes problemas de saúde. Muitas pessoas desconhecem os riscos associados ao 

contato com produtos que contenham amianto, como telhas, tubulações e materiais 

isolantes. Isso reforça a necessidade de campanhas educativas e medidas preventivas para 

alertar a população sobre os perigos do uso desse material (CURY, 2020). 

As medidas preventivas necessárias para reduzir os impactos à saúde causados 

pelo amianto incluem a utilização de equipamentos de proteção individual pelos 

trabalhadores expostos e a implementação de programas de monitoramento da saúde 

ocupacional. O uso adequado de máscaras respiratórias e outros EPIs é fundamental para 

reduzir a inalação das fibras de amianto no ambiente de trabalho. Além disso, exames 



 

médicos periódicos são essenciais para detectar precocemente possíveis danos à saúde 

dos trabalhadores (FILHO, PEREIRA, 2019). 

A responsabilidade das empresas na proteção da saúde de seus funcionários e na 

mitigação dos danos causados pelo uso passado do amianto em seus produtos é um 

aspecto crucial a ser considerado. As empresas devem adotar medidas rigorosas de 

segurança no manuseio do amianto e investir em tecnologias mais seguras para substituir 

esse material nocivo. Além disso, é importante que as empresas assumam sua 

responsabilidade social e ambiental ao lidar com os impactos à saúde decorrentes do uso 

do amianto (LOPES FILHO, 2024). 

A importância da proibição do uso do amianto pelo STF como um marco na luta 

pela preservação da saúde pública não pode ser subestimada. Essa decisão histórica 

representa um avanço significativo na proteção dos trabalhadores expostos ao amianto e 

na prevenção de doenças relacionadas a esse mineral fibroso altamente nocivo. No 

entanto, o desafio do pós-consumo do amianto permanece como uma questão urgente a 

ser enfrentada, exigindo esforços contínuos para lidar com os resíduos gerados por 

décadas de uso desse material prejudicial à saúde humana (WANDERLEY, 2021). 

Os impactos do amianto no solo são significativos, uma vez que o material pode 

contaminar o ambiente e causar danos à biodiversidade local. A presença de resíduos de 

amianto no solo pode afetar a qualidade do substrato, prejudicando a capacidade de 

suporte da vegetação e comprometendo a saúde dos organismos que habitam a região. 

Além disso, a contaminação do solo por fibras de amianto pode se estender para os lençóis 

freáticos, ampliando os riscos de contaminação da água subterrânea e comprometendo 

ainda mais o equilíbrio ambiental (SOARES, 2019). 

A poluição da água decorrente do descarte inadequado de resíduos de amianto 

representa uma grave ameaça à saúde humana e animal. A presença de fibras de amianto 

na água potável pode causar sérios problemas respiratórios e gastrointestinais em seres 

humanos, além de afetar a fauna aquática e comprometer ecossistemas inteiros. A falta 

de medidas eficazes para o tratamento dos resíduos de amianto contribui para a 

disseminação desses materiais tóxicos nos corpos d'água, aumentando os riscos para a 

saúde pública e para o meio ambiente (NOLASCO, MATOSO, DE MATOS, 2019). 

A emissão de fibras de amianto no ar durante a extração, transporte e manuseio 

do material é uma preocupação constante em áreas onde essa atividade é realizada. As 

partículas finas de amianto podem permanecer suspensas no ar por longos períodos, sendo 

inaladas pela população local e representando um sério risco para a saúde respiratória. Os 



 

impactos na qualidade do ar são evidentes, com potenciais consequências para doenças 

pulmonares crônicas e até mesmo câncer em indivíduos expostos às fibras de amianto 

(PERONA, 2023). 

A resistência da indústria do amianto em adotar práticas mais sustentáveis e 

seguras é um obstáculo significativo para a mitigação dos impactos ambientais e à saúde 

associados a esse mineral. Mesmo diante das evidências científicas sobre os danos 

causados pelo amianto, empresas continuam a utilizar esse material em larga escala, 

priorizando lucros imediatos em detrimento da proteção ambiental e da saúde pública. A 

falta de responsabilidade social das empresas perpétua os problemas relacionados ao uso 

do amianto, tornando urgente a adoção de medidas regulatórias mais rigorosas 

(MEDEIROS, SABINO, 2023). 

As alternativas ao uso do amianto na construção civil e em outros setores são 

fundamentais para reduzir os impactos negativos desse mineral no meio ambiente. 

Materiais como fibra de vidro, celulose ou plástico reforçado oferecem opções mais 

seguras e ecologicamente corretas para substituir o uso do amianto em diversas aplicações 

industriais. A transição para materiais alternativos não apenas protege o meio ambiente, 

mas também promove a inovação tecnológica e estimula práticas mais sustentáveis na 

indústria (FARIA, BAGGIO, 2019). 

A responsabilidade das empresas na gestão adequada dos resíduos de amianto é 

crucial para minimizar os impactos negativos desse material após seu consumo. A 

destinação correta dos resíduos é essencial para evitar contaminações ambientais e 

proteger trabalhadores envolvidos na manipulação desses materiais tóxicos. Medidas 

efetivas devem ser implementadas pelas empresas para garantir que o pós-consumo do 

amianto seja gerenciado com responsabilidade ambiental, evitando danos irreversíveis à 

natureza (SARLET, FENSTERSEIFER, 2019). 

A importância da proibição do uso do amianto pelo STF como um marco para a 

proteção ambiental é incontestável. A decisão histórica tomada pelo Supremo Tribunal 

Federal representa um avanço significativo na luta contra os impactos negativos desse 

mineral no meio ambiente e na saúde pública. Ao reconhecer os perigos associados ao 

uso do amianto, o STF sinaliza a necessidade urgente de adotar medidas mais rigorosas 

para prevenir danos futuros decorrentes desse material tóxico. A proibição do uso do 

amianto abre caminho para iniciativas voltadas ao enfrentamento dos desafios 

relacionados ao pós-consumo desse mineral, incentivando práticas mais sustentáveis e 

seguras na indústria brasileira (TRELHA, 2022). 



 

 

2.5 A luta do Ministério Público do Trabalho contra o uso do amianto  
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Inclusive afirma que nem mesmo o princípio da segurança jurídica deve ser 

levantado, pois ele não deve servir para amparar situações que violem direitos 

fundamentais. Assim, a decisão do processo citado da 9ª Vara do Trabalho de São Paulo 

 Capital foi um marco nesse país. A sentença possui fundamentação extensa e 

aprofundada em um copilado de 87 páginas, porém observaremos apenas a parte final do 

dispositivo: 

 
 

Assim, seguem outras decisões dos Tribunais Regionais: 

 



 

 

 
 

 

 

 
 

Nesta feita, constatamos que o entendimento do Tribunal da Bahia, citado no 

ano de 2010 trazia concepção avançada e diferenciada quanto a prescrição, afirmando 

só iniciar a contagem do prazo após a ciência inequívoca, se utilizando de súmula do 

STJ, assim como em 2017, o Tribunal de Pernambuco entendeu que cabe indenização 

por dano moral nos casos de doença causada por amianto.  

Em decisão recente, o Tribunal Superior do Trabalho também entendeu que a 

prescrição só é contada após a ciência inequívoca da doença: 

 

 

 

 

 

 
 

Observamos que em 21/03/2018 o TST entendeu que a prescrição para tais 

situações se dá a partir da ciência inequívoca da lesão pelo empregado, o processo iniciou 

em 2006 no Estado da Bahia, tanto o juiz de 1º grau quanto o Tribunal entenderam pela 

prescriç



 

acomete o reclamante, detectada em 2004, guarda alguma correlação com as atividades 

por ele desempenhadas na empresa  Porém, o Tribunal Superior do 

Trabalho, além de explicar o que é asbestose afirmou que a relação entre a doença do 

reclamante e a atividade da empresa é correlata, pois a Eternit fabrica produtos com 

fibrocimentos a base de amianto, e a asbestose é desenvolvida pelas fibras desse mineral, 

assim, por unanimidade aquela Corte determinou o afastamento da prescrição e 

determinou o retorno dos autos para a vara de origem. 

 

  

 

 

 
Art. 1° O art. 3º, item IV, da Resolução CONAMA no 307, de 5 de julho de 
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
(...) 
IV - processo de construção, 
tais como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou 
prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas 
radiológicas, instalações industriais e outros, bem como telhas e demais 
objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à 

 
 

 



 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 



 

Ademais, temos a Convenção n.º 155 que trata da Segurança e Saúde dos 

Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, promulgada no Brasil em 1992: 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 



 

 

 

 
 

Há afirmação na lei que essas fibras naturais e artificiais são 

um produto que sabe ser inseguro e prejudicial a nossa saúde, e foi nesse viés que vários 

Estados brasileiros leis proibindo o uso do amianto em seu território. 

 

 
 

 

 

 
 

A tese firmada para determinar a inconstitucionalidade da lei federal foi a 

seguinte:  ao uso do amianto crisotila, da forma como encartada no art. 2º 

da Lei 9.055/1995, é incompatível com os artigos 7º, inciso XXII, 196 e 225 da 

 redução de riscos à saúde do trabalho e um meio ambiente 



 

equilibrado que garanta qualidade de vida. 

Apenas na ADIN 4066 não houve decisão incidental, por não ser atingido o 

quórum mínimo para declaração de inconstitucionalidade de lei federal (cinco a favor, e 

quatro contra) com base no art. 97 da CRFB/88. 

Então, em 11 de dezembro de 2017, ou seja, após poucos dias das decisões acima 

apresentadas, o Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI) e o 

Instituto Brasileiro do Crisotila (IBC), apresentou um documento direcionado a relatora 

da ADIN n.º 3406, Ministra Rosa Weber, pedindo para que concedesse um prazo para 

que as empresas que extraem e comercializam o amianto pudesse honrar compromissos 

firmados, a exemplo da Sama S.A do grupo Eternit, pois já havia recebido como 

adiantamento oitocentos mil dólares relativos a contrato de exportação já firmados. 

Argumentou também que o impacto social seria enorme diante da demissão de mil 

empregados diretos e cerca de quatro mil terceirizados e fornecedores, assim como teria 

impacto na arrecadação no município de Minaçu GO. Afirmou ainda que será necessário 

fazer provisão de fundos para as indenizações e rescisões contratuais de trabalho, além 

de que para o fechamento da mineração será necessário realizar procedimentos de 

adequação ambiental, estimados em média dezessete milhões de reais. 

 

Já em 19 de dezembro de 2017, a Ministra Rosa Weber deferiu o pedido, 

determinando a suspensão da decisão apenas no ponto que atribuiu eficácia erga omnes 

da inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n . º  9.055/95, ou seja, permanece 

proibido o uso do amianto naqueles Estados que já o proíbem por leis estaduais (sendo 

eles: São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Pernambuco, Mato 

Grosso do Sul, Amazonas e Santa Catarina), vejamos seus termos: 



 

 
 

Nesta feita, parece-nos que a batalha de décadas daqueles que lutam contra o 

amianto está chegando ao fim com essa determinação do Supremo Tribunal Federal, e se 

assim permanecer, após algumas décadas, poderemos estarmos livres de todos os males 

que tal produto nos causa e a natureza, visto o seu grande lapso de latência para apresentar 

doenças. 

Assim, utilizando dos conhecimentos do autor Godinho Delgado, podemos 

concluir que para se conquistar o mínimo de civilidade possível, garantindo o crescimento 

social e econômico, deve-se entender o trabalhador como pilar de tudo, permitindo que 

ele faça parte dessa evolução: 

 
 

Nesta feita, resta-nos acreditar que as decisões judiciais que vêm condenando as 

empresas por causar doenças aos seus funcionários, as inúmeras normas internas e 

externas que prescrevem formas de prevenção para evitar danos irreversíveis à saúde e ao 

meio ambiente. O recente reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 

9.055/95 é provavelmente o início de um novo tempo. 
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Por outro lado, quando as pessoas são expostas ao produto, existem repercussões 

negativas à saúde, principalmente em decorrência da poluição do ar e posterior inalação 

de suas fibras. As principais e mais graves doenças são a asbestose e a mesotelioma. 

Mendes (2001, p. 10) apresenta estudos que fizeram a correlação dessas doenças com a 

exposição ao amianto, afirmando que a associação causal foi definitivamente estabelecida 

no ano de 1955 pelo epidemiologista britânico Richard Doll. O referido trabalho tornou-

se paradigma metodológico clássico da Epidemiologia, sendo que restou demonstrado 

que trabalhadores expostos por 20 anos ao amianto da indústria têxtil tinham frequência 

de câncer de pulmão dez vezes maior de que na população em geral.  
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A decisão histórica do Supremo Tribunal Federal (STF) em proibir o uso do 

amianto no Brasil foi um marco importante para a proteção da saúde dos trabalhadores e 

da população em geral. Considerando os graves riscos à saúde associados à exposição ao 

amianto, como o desenvolvimento de doenças respiratórias e câncer, a proibição foi uma 

medida necessária para garantir um ambiente de trabalho seguro e preservar a saúde 

pública. A atuação do STF nesse sentido demonstrou o compromisso do poder judiciário 



 

com a proteção dos direitos fundamentais dos cidadãos, colocando a saúde e o meio 

ambiente acima dos interesses econômicos das indústrias que utilizavam o amianto como 

matéria-prima (BRAÚNA, 2016). 

A importância da proibição do amianto também se estende à preservação do meio 

ambiente, uma vez que sua extração e utilização causam danos irreparáveis à natureza. A 

exploração descontrolada do amianto resulta na contaminação do solo, da água e do ar, 

afetando ecossistemas inteiros e colocando em risco a biodiversidade. Além disso, os 

resíduos gerados durante o processo produtivo do amianto representam uma fonte de 

poluição ambiental significativa, contribuindo para a degradação dos recursos naturais e 

para as mudanças climáticas (GONÇALVES; HONAIN, 2020). 

Os desafios enfrentados pelas indústrias que utilizavam o amianto como matéria-

prima após a proibição foram significativos, exigindo adaptações em seus processos 

produtivos e investimentos em novos materiais alternativos. A transição para substituir o 

amianto por materiais mais seguros e sustentáveis demandou tempo e recursos 

financeiros, impactando diretamente a competitividade dessas empresas no mercado. No 

entanto, essa mudança foi fundamental para garantir a conformidade com a legislação 

vigente e para evitar sanções legais decorrentes da continuidade do uso do amianto 

(FILHO, PEREIRA, 2020). 

Diversas alternativas ao amianto surgiram no mercado após a proibição, 

oferecendo opções mais seguras e sustentáveis para substituir essa substância nociva. 

Materiais como fibras de vidro, celulose, plástico reforçado com fibra de carbono e outros 

compostos sintéticos passaram a ser amplamente utilizados como substitutos do amianto 

em diferentes setores industriais. Essas alternativas apresentam propriedades similares às 

do amianto em termos de resistência mecânica e isolamento térmico, mas sem os riscos à 

saúde associados à exposição ao amianto (ANTUNES, 2019). 

Apesar das evidências científicas sobre os danos causados pelo amianto à saúde 

humana, ainda há resistência de alguns setores da sociedade à proibição dessa substância. 

Argumenta-se que sua utilização ainda seria viável se adotadas medidas de segurança 

adequadas, como o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) e práticas de 

manejo seguro durante o manuseio do material. No entanto, essas medidas não são 

suficientes para eliminar completamente os riscos à saúde dos trabalhadores expostos ao 

amianto, justificando assim a decisão do STF em proibir seu uso no país (WANDERLEY, 

2021). 



 

As consequências do pós-consumo do amianto são igualmente preocupantes, 

especialmente no que diz respeito ao descarte inadequado dos resíduos contendo essa 

substância tóxica. O acúmulo de resíduos de amianto em lixões clandestinos ou em áreas 

inadequadas representa um sério problema ambiental e de saúde pública, pois esses 

materiais podem se deteriorar ao longo do tempo liberando fibras nocivas no ar e 

contaminando o solo e as águas subterrâneas. A falta de políticas eficazes para lidar com 

esse tipo de resíduo agrava ainda mais essa situação (DUARTE, 2017). 

Diante desse cenário complexo, torna-se evidente a necessidade urgente de 

políticas públicas eficazes para lidar com o desafio do pós-consumo do amianto. É 

fundamental estabelecer normas claras para a gestão adequada dos resíduos contendo essa 

substância tóxica, incluindo medidas preventivas para evitar sua dispersão no meio 

ambiente e planos de remediação ambiental para áreas contaminadas pelo descarte 

inadequado de produtos contendo amianto. Além disso, é necessário promover 

campanhas educativas junto à população sobre os riscos associados ao manuseio incorreto 

do amianto e incentivar práticas sustentáveis de reciclagem desses materiais perigosos 

(FILHO, PEREIRA, 2019). 

A decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) em proibir a extração, 

industrialização e comercialização do amianto no Brasil foi fundamentada principalmente 

nos riscos à saúde pública associados ao uso desse material. O STF considerou que a 

exposição ao amianto pode causar graves doenças respiratórias, como o câncer de pulmão 

e a asbestose, além de impactar negativamente a qualidade de vida da população. Dessa 

forma, a Corte Suprema entendeu que a proibição do amianto era necessária para proteger 

o direito à saúde dos cidadãos brasileiros, conforme preconizado pela Constituição 

Federal (LOPES FILHO, 2024). 

A fundamentação jurídica utilizada pelo STF para embasar sua decisão baseou-se 

nos princípios constitucionais de proteção ao meio ambiente e à saúde. A Corte Suprema 

argumentou que o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito 

fundamental de todos os cidadãos, devendo ser preservado para as presentes e futuras 

gerações. Além disso, o STF ressaltou que a proteção à saúde é um dever do Estado e um 

direito de todos, sendo inadmissível a continuidade da exploração do amianto em 

detrimento da saúde da população (DERANI, 2018). 

Os impactos econômicos da proibição do amianto foram consideráveis tanto para 

as empresas do setor quanto para o mercado de trabalho. Muitas empresas tiveram que se 

reestruturar ou encerrar suas atividades devido à proibição do uso do amianto, o que 



 

resultou em demissões e perdas financeiras significativas. Por outro lado, surgiram 

oportunidades para o desenvolvimento de novos materiais substitutos mais seguros e 

sustentáveis, impulsionando a inovação na indústria (CÂMARA; SOUZA, 2018). 

As alternativas ao uso do amianto na indústria são fundamentais para garantir a 

segurança dos trabalhadores e consumidores. Materiais como fibras de vidro, celulose e 

polímeros têm sido amplamente utilizados como substitutos do amianto, oferecendo 

propriedades similares sem os riscos à saúde associados ao mineral carcinogênico. A 

busca por materiais mais seguros e sustentáveis tem se tornado uma prioridade para as 

empresas e governos que buscam promover práticas ambientalmente responsáveis 

(TRELHA, 2022). 

Os desafios enfrentados pelo poder público na gestão do pós consumo de produtos 

que contenham amianto são complexos e demandam medidas eficazes para garantir a 

destinação correta dos resíduos. A falta de infraestrutura adequada para o tratamento e 

disposição dos resíduos de amianto representa um desafio ambiental significativo, 

podendo gerar contaminação do solo e da água se não forem adotadas medidas 

preventivas adequadas (LEAL, HERDY, MASSADAS, 2018). 

A responsabilidade das empresas na gestão ambiental dos resíduos de amianto é 

crucial para minimizar os impactos negativos sobre o meio ambiente. As empresas devem 

cumprir rigorosamente a legislação vigente relacionada à gestão de resíduos perigosos, 

adotando medidas de mitigação dos impactos ambientais causados pela presença do 

amianto em seus produtos. A implementação de programas de reciclagem e descarte 

seguro é essencial para garantir a sustentabilidade das operações empresariais (SOARES, 

2019). 

A importância da conscientização da sociedade civil sobre os perigos do amianto 

é fundamental para promover práticas sustentáveis e preservar o meio ambiente e a saúde 

pública. A divulgação de informações sobre os riscos à saúde associados ao uso do 

amianto deve ser amplamente difundida entre os cidadãos, incentivando a adoção de 

comportamentos responsáveis em relação ao consumo e descarte de produtos contendo 

esse mineral nocivo. A educação ambiental é uma ferramenta poderosa na sensibilização 

da população sobre a importância da preservação ambiental e da promoção da saúde 

coletiva (RESENDE, 2018). 

A responsabilidade das empresas na gestão do pós-consumo de produtos que 

contenham amianto é um tema de extrema relevância, considerando os impactos 

ambientais e de saúde pública associados a esse material. As empresas que utilizam o 



 

amianto em seus produtos devem se responsabilizar pelo descarte adequado desses 

materiais, garantindo que não haja contaminação do meio ambiente e da população. Além 

disso, é fundamental que essas empresas adotem práticas sustentáveis, como a reciclagem 

e a reutilização de materiais, como forma de minimizar os impactos negativos do amianto 

no pós-consumo (FILHO, PEREIRA, 2020). 

As alternativas sustentáveis para o descarte adequado do amianto são essenciais 

para mitigar os danos causados por esse material. A reciclagem e a reutilização de 

materiais podem contribuir significativamente para reduzir a quantidade de resíduos 

gerados pelo amianto, além de promover uma gestão mais eficiente dos recursos naturais. 

É importante incentivar a adoção dessas práticas pelas empresas e pela população em 

geral, visando à preservação do meio ambiente e à proteção da saúde pública (PERONA, 

2023). 

A conscientização da população sobre os riscos do amianto e a necessidade de 

práticas seguras no manuseio e descarte desse material são fundamentais para evitar danos 

à saúde humana e ao meio ambiente. É preciso informar a população sobre os perigos 

associados ao amianto, bem como orientar sobre as medidas preventivas que devem ser 

adotadas para reduzir os riscos de exposição. A educação ambiental desempenha um 

papel crucial nesse processo, contribuindo para sensibilizar as pessoas sobre a 

importância da segurança no manuseio do amianto (HONAIN, 2021). 

Os órgãos reguladores enfrentam diversos desafios na fiscalização do 

cumprimento das leis de proibição do uso do amianto e na garantia de um pós-consumo 

responsável. A falta de recursos financeiros e técnicos, aliada à resistência por parte das 

empresas e da sociedade civil, dificulta a efetiva aplicação das normas relacionadas ao 

amianto. É necessário fortalecer os mecanismos de controle e monitoramento, bem como 

promover a conscientização sobre a importância do cumprimento das leis ambientais 

(PEIXOTO, 2021). 

As iniciativas governamentais e não governamentais desempenham um papel 

fundamental na promoção de ações de educação ambiental e na incentivação da adoção 

de práticas sustentáveis em relação ao amianto. Programas educativos, campanhas de 

conscientização e projetos comunitários podem contribuir significativamente para 

disseminar informações sobre os riscos do amianto e as medidas preventivas que devem 

ser adotadas. O engajamento da sociedade civil também é essencial para pressionar as 

autoridades competentes a adotarem medidas mais rigorosas em relação ao uso do 

amianto (CURY, 2020). 



 

As consequências socioeconômicas da proibição do uso do amianto são 

complexas e abrangentes, afetando diversos setores da economia. A indústria que utiliza 

o amianto como matéria-prima pode sofrer impactos negativos em termos de produção, 

emprego e competitividade no mercado global. Além disso, trabalhadores que atuam 

nesse setor podem enfrentar dificuldades na transição para outras atividades econômicas. 

É fundamental desenvolver políticas públicas que visem mitigar esses impactos 

socioeconômicos, garantindo alternativas viáveis para os envolvidos no setor (BAGGIO; 

FARIA, 2020). 

As perspectivas futuras para o enfrentamento do desafio do pós-consumo do 

amianto exigem a implementação de políticas públicas eficazes e o engajamento ativo da 

sociedade civil. É necessário estabelecer estratégias integradas que abordem desde a 

prevenção da exposição ao amianto até o gerenciamento adequado dos resíduos gerados 

por esse material. A participação ativa dos diferentes atores envolvidos nesse processo é 

fundamental para garantir resultados positivos no longo prazo. Somente com uma 

abordagem colaborativa e comprometida será possível superar os desafios relacionados 

ao pós-consumo do amianto e promover uma gestão mais responsável desse material tão 

nocivo à saúde humana e ao meio ambiente (LOPES FILHO, 2024). 

A evolução da legislação brasileira em relação ao amianto tem sido marcada por 

um processo gradual de restrições e proibições. Inicialmente, o uso do amianto branco foi 

banido em diversos estados do país, devido aos riscos à saúde dos trabalhadores e da 

população em geral. No entanto, somente em 2017, o Supremo Tribunal Federal (STF) 

decidiu pela proibição total do mineral no Brasil, considerando a inconstitucionalidade 

das leis que permitiam sua exploração e comercialização. Essa decisão histórica 

representou um marco na luta contra o uso do amianto e impulsionou a necessidade de 

políticas públicas eficazes para lidar com o pós-consumo desse material (CÂMARA; 

SOUZA, 2018). 

As políticas públicas implementadas para lidar com o pós-consumo de amianto 

têm como objetivo principal garantir a destinação correta dos resíduos e proteger a saúde 

dos trabalhadores envolvidos na descontaminação de áreas contaminadas. Para isso, 

foram estabelecidos protocolos de segurança e procedimentos específicos para o 

manuseio e descarte adequado do amianto, visando minimizar os impactos ambientais e 

sanitários decorrentes da exposição ao mineral. Além disso, programas de monitoramento 

e fiscalização foram criados para acompanhar a execução dessas medidas e garantir sua 

eficácia em todo o território nacional (MEDEIROS, SABINO, 2023). 



 

Os desafios enfrentados pelo poder público na fiscalização e monitoramento do 

descarte adequado do amianto são significativos, considerando a extensão territorial do 

Brasil e a falta de estrutura em algumas regiões. A diversidade geográfica do país dificulta 

a implementação de políticas uniformes e a padronização dos processos de gestão do pós-

consumo do mineral. Além disso, a falta de recursos financeiros e técnicos em algumas 

localidades compromete a eficiência das medidas adotadas, tornando necessário um 

esforço conjunto entre os diferentes níveis de governo para superar esses obstáculos 

(SARLET, FENSTERSEIFER, 2019). 

As iniciativas da sociedade civil e organizações não governamentais têm 

desempenhado um papel fundamental na promoção da conscientização sobre os riscos do 

amianto e na pressão por medidas mais eficazes no pós-consumo. Campanhas educativas, 

eventos de sensibilização e mobilizações populares têm contribuído para ampliar o debate 

sobre a problemática do amianto no país e exigir uma atuação mais assertiva por parte 

das autoridades competentes. O engajamento da sociedade civil é essencial para fortalecer 

as políticas públicas relacionadas ao pós-consumo de amianto e garantir a proteção da 

saúde pública (DUARTE, 2017). 

As parcerias entre setores público e privado têm se mostrado uma estratégia 

promissora para desenvolver tecnologias sustentáveis de reciclagem ou neutralização dos 

resíduos de amianto. A colaboração entre empresas, universidades, centros de pesquisa e 

órgãos governamentais tem possibilitado a criação de soluções inovadoras para mitigar 

os impactos ambientais causados pelo descarte inadequado do mineral. A busca por 

alternativas seguras e economicamente viáveis para gerenciar o pós-consumo de amianto 

é fundamental para garantir a sustentabilidade ambiental e social no longo prazo (BST 

FEDERAL, 2020). 

A importância da educação ambiental e da capacitação de profissionais para lidar 

com o pós-consumo de amianto não pode ser subestimada. A formação adequada dos 

trabalhadores envolvidos na descontaminação das áreas contaminadas é essencial para 

assegurar que as práticas adotadas estejam em conformidade com as normas vigentes e 

não representem riscos adicionais à saúde humana ou ao meio ambiente. Além disso, a 

conscientização da população sobre os perigos associados ao amianto é crucial para 

prevenir novas exposições ao mineral e promover uma cultura de segurança no manejo 

dos resíduos (PERONA, 2023). 

Os debates em curso acerca das responsabilidades das empresas produtoras de 

produtos contendo amianto no financiamento das medidas de gestão do pós-consumo 



 

levantam questões importantes sobre a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos. A indústria tem sido cobrada a assumir sua parcela de responsabilidade na 

mitigação dos impactos causados pelo uso passado do mineral, contribuindo 

financeiramente para as atividades de remediação ambiental e monitoramento da saúde 

pública. A discussão sobre quem deve arcar com os custos associados ao pós-consumo 

do amianto reflete um dilema ético-econômico que ainda carece de soluções consensuais 

entre os diferentes atores envolvidos nesse processo complexo (TRENNEPOHL, 

GONÇALVES, LEITE, 2022). 

Em suma, a legislação brasileira referente ao amianto passou por transformações 

significativas nos últimos anos, culminando na proibição total do mineral no país pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF). As políticas públicas relacionadas ao pós-consumo 

visam garantir uma gestão segura dos resíduos gerados pela utilização passada do 

amianto, protegendo tanto o meio ambiente quanto a saúde da população exposta aos seus 

riscos. Os desafios enfrentados pelas autoridades na implementação dessas medidas 

exigem um esforço conjunto entre governo, sociedade civil, setor privado e academia para 

superar as barreiras existentes e promover uma transição sustentável para além da era do 

amianto no Brasil (FARIA, BAGGIO, 2019). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

Esse estudo teve como tema central uma análise do caso amianto, mas sua 

importância maior se deu diante da necessidade de proteger a saúde das pessoas, em 

especial, dos trabalhadores, então, porque não dizermos, proteger a dignidade da pessoa 

humana. Ao longo dos anos, esse importante princípio foi tão disseminado que as pessoas 

já não se referem a ele com o respeito e magnitude que ele merece, mas é a partir dele 

que tudo acontece, quando se dá dignidade ao homem, as consequências são as mais 

proveitosas possíveis. 

Assim, o princípio da dignidade humana faz com que outros preciosos preceitos 

surjam, em especial, na seara trabalhista. Não podemos nos referir a direito do trabalhador 

sem mencionar que toda e qualquer relação laboral/empregatícia deve respeitar dogmas 

básicos como: a proteção do trabalhador por ser o mais frágil na relação, em caso de 

dúvida deve-se aplicar a regra mais favorável ao trabalhador, a irrenunciabilidade de 

direitos e a primazia da realidade, esses são apenas alguns dos mais importantes 

ensinamentos do direito do trabalho. 

privadas contra o amianto foram na perspectiva de manter a dignidade humana por meio 

de um trabalho que não adoecesse e não matasse, e claro, sob a premissa dos demais 

princípios trabalhistas que fomentam a proteção do trabalhador. 

Assim, só com a luta diuturna e consistente a sociedade poderá se ver livre de 

indústrias que prometem renda e emprego, mas, na verdade, a devastação social fica sob 

responsabilidade de todos nós, pudemos observar que foi assim com o amianto através da 

Eternit por onde se instalou, mas diversos países como toda a Europa, já não permite 

produtos que possuam na sua composição amianto, a Itália condenou não só civilmente, 

mas penalmente os sócios da Eternit por entender que de forma consciente e deliberada 

eles adoeceram e mataram os trabalhadores e demais pessoas que mantiveram contato 

com o amianto, e de forma tardia o Brasil em dezembro de 2017 resolveu tornar 

inconstitucional a exploração e comercialização do amianto, forçando as empresas a 

produzirem seus produtos por meio de outras fontes não prejudiciais à saúde e ao meio 

ambiente. 

Portanto, a produção e comercialização de produtos prejudiciais à saúde deve ser 

alvo constante de medidas para seu fim, favorecendo não só os envolvidos diretos, como 

os trabalhadores, mas toda a sociedade. Pudemos observar que a Eternit (empresa 



 

exploradora do amianto), o IBC (Instituto Brasileiro da Crisotila), empresários do setor, 

políticos e outros beneficiários diretos da permanência do uso do amianto afirmam 

que se usá-la de forma controlada e com segurança não há risco algum, contudo, 

instituições como a Organização Mundial da Saúde já constatou que não há limite seguro 

e nem se sabe quanto tempo é necessário de exposição para adquirir suas doenças, 

fazendo-nos lembrar do caso do seu Aldo Vincentin que trabalhou apenas quatro anos no 

almoxarifado da Eternit em Osasco  São Paulo e após quarenta anos adquiriu 

mesotelioma. 

As tristes histórias que teve como enredo central o amianto foram muitas, muitos 

de nós até então não sabíamos da sua existência, assim como não temos conhecimento 

de tantos outros produtos que atualmente são responsáveis por doenças e mortes 

futuras, mas sabemos que não podemos desistir de lutar pela vida, pelos direitos dos 

trabalhadores, por um meio ambiente saudável, em especial, o do trabalho e que frases 

  

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 


